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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - CEG - 

CURSOS DE GRADUAÇÃO SUBORDINADOS AQ CENTRO DE ESTUDOS GERAIS - CEG 

(Artigo 15 do Reglmento do Centro de Estudos Gerais, aprovado pela Resolução nº 41/75, do 

Conselho Universitário). 

A Composição do Colegiado do CURSO DE GRADUAÇÃO EM INFORMÁTICA. 

de acordo com a Indicação, feita pelas atuais Chefias dos Departamentos dos seus 

membros efetivos e suplentes, obedecida a proporcionalidade das representações dos 

Departamentos que lhes fornecem créditos na forma prevista pela Resolução nº 01/76, 

do Conselho Universitário, e estabelecida através da Resolução nº 01/86, do Conselho 

do Centro de Estudos Gerais. 

Membros efetivos 
  

Segmentos que representam 
  

01) ANNA BEATRIZ AMARAL SANTOS GAN | - Departamento de Análise 

02) HEDIBERT FREITAS LOPES GEF + Departamento de Estalística 

03) MÁRCIA GONÇALVES DO AMARAL GFI - Departamento de Fisica 

04) LUIZ MANOEL SILVA DE FIGUEIREDO GGM | - Departamento de Geometria 

05) REGINA DE SOUZA PEREIRA GCC  - Departamento de Computação 

06) ALEXANDRE PLASTINO DE CARVALHO GCC | - Departamento de Computação 

07) INHAUMA NEVES FERRAZ GCC | - Departamento de Computação 

08) LUIZ VALTER BRAND GOMES GCC | - Departamento de Computação 

09) RONALD PIERRE ALAIN PETIN GMA | - Departamento de Matemática Aplicada 

10) STELLA CAVALCANTI DA SILVA PORTO TET - Departamento de Engenharia de 

Telecomunicações 

11) DALVA DA SILVA GOMES GLE - Departamento de Letras Estrangeiras 

Modernas 

12) MARIÂNGELA RIOS DE OLIVEIRA GLC | - Departamento de Letras Clássicas e 

13) MARCELO MAGNO COELHO 

14) LEONARDO GUIMARÃES FERNANDES 

Membros Suplentes 

Vernáculas 

Representante Discente 
Representante Discente 

Segmentos que representam 
  

k 

01) JORGE FETRÚCIO VIANA GAN | - Departamento de Análise 

02) RICARDO SANDES EHLERS GET - Departamento de Estatistica 

03) SÉRGIO SAUL MAKLER GFI - Departamento de Fisica 

04) ROBERTO GERALDO TAVARES ARNAUT GGM  -Depnriamento de Geometria 

05) TERESA CRISTINA AGUIAR GCcc  - Departamento de Computação 

06) ISABEL LEITE CAFEZEIRO GCC | - Departamento de Computação 

07) LUIZ CARLOS DE CASTRO GUEDES GCC | - Departamento de Computação 

08) DANTE CORBUCCI FILHO GCC | - Departmnento de Computação 

09) JOSÉ GERALDO F. MEXAS GMA | - Departamento de Matemática Aplicada 

10) CARMEN MARIA COSTA DE CARVALHO TET - Departazuento de Engenharia de 

Telecomunicações 

11) SOLANGE COELHO VEREZA QLE - Departamento de Lelras Estrangeiras 

Modernas 

12) RICARDO STAVELA CAVALIERE GIC - Departamento de Letras Clássicas e 

13) MÁRCIO ALESSANDRO DO VAL 
14) LEONARDO ROTA ROSS! 

Vernáculas 

Representante Discente 
Representante Discente 

OBSERVAÇÃO: A COMPOSIÇÃO ACIMA SUBSTITUI AS ANTERIORES 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - GMA - Nº 01, de 12 de março de 1997. 

Ementa: Designa Coordenadores de Disciplinas. 

À Chefe do Departamento de Matemática Aplicada da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      
  

atribuições, 

RESOLVE: 

1. Designar os Coordenadores das seguintes Disciplinas: 

| DISCIPLINAS -: DOIISEUEE pm Pos "PROFESSORES 
CALCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL T' MÁRIO OLIVERO MARQUES DA SILVA 
CALCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL II LUCIA MARIA MOURA GUIMARÃES SAD 
CALCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL IV HELOISA BAUZER MEDEIROS 
CALCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL VI RONALD PIERRE ALAIN PETIN 
CALCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL XII REGINA LUCIA QUINTANILHA DE LIMA 
CALCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL APLICADO I [KÁTIA LIMA DAL-BELLO 
CÁLCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL Ii ROBERTO ANTÔNIO DE LIMA 
EQUAÇÕES DIF ERENCIAIS APLICADAS MIHAIL LERMONTOV 
METODOS MATEMÁTICOS APLICADOS VII ALTAIR SOUZA DE ASSIS 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

MARLENE DIEGUEZ FERNANDEZ 

Chefe do GMA 

esmtimsa ()) tm» 

 



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE | 
ANO XXVII - Nº 054 24/03/97 SEÇÃO II - PÁG.OS 
  

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - ESA - Nº 01, de 14 de março de 1997. 

O Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, no uso de suas atribuições e de acordo 

com o Estatuto e Regime Intemo da Universidade Federal Fluminense. 

Considerando a comunicação formal do Professor DRYDEN CASTRO DE AREZZO, Coordenador do 
Curso de Administração através do Memo SGA nº 15/97 datado de 13.03.97, 

RESOLVE: 

|. Constituir Comissão de Sindicância, formada pelos Professores: FERNANDES LIMA, FERNANDO 
AUGUSTO LAGOEIRO DE OLIVEIRA e CARLOS RODOLFO MAIA DE CARVALHO, para, sob a Presidência do 
Primeiro, apurar os fatos relatados pelo documento citada acima. 

2. A Comissão será secretariada pela funcionária REGINA MARIA ABÍLIO SIMÃO. 

3. À Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, prorrogados por igual 
periodo caso seja necessário. 

FERNANDO FREIRE BLOISE 

Vice-Diretor da ESA 

+ 

    

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO- CTC - Nº 05, de 19 de março de 1997. 

O Diretor do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

| À Designar a Comissão composta pelos Professores: ROSENIR RITA DE CÁSSIA MOREIRA DA 

SILVA, JOSE MARIA CANESIN e LAURINDA FATIMA DA FONSECA PEREIRA GUIMARÃES BRAGANÇA, a 
fim de avaliarem a Progressão Horizontal do Professor FÁBIO BARBOZA PASSOS, de Professor Adjunto | para Adjunto 
E, 

2. Esta DTS entrara em vigor na data de sua publicação. 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Diretor do CTC 

+ 
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SEÇÃO HI 
  

Parte 1: 
  

DECISÃO DO CÉP Nº 54/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e 
considerando o que consta do Processo nº 23069. 006742/96-10, 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pela validação para fins de concessão do incentivo previsto na Lei 
nº 8.243/91, do Certificado do Curso de Especialização, na área de Educação-Concentração: Didatica, expedido pela 
Fundação Educacional de Além Paraiba, apresentado pela Professora CELINA HELOISA LAVAQUIAL DE CASTRO. 

Sala das Sessões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 
Presidente em exercício 

DECISÃO DO CEP Nº 55/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e 
considerando o que consta do Processo nº 23069. 007335/96-0], 

DECIDE não validar para fins de pagamento do incentivo previsto na Lei nº 8.243/91, o título apresentado 
pelo Professor JORGE JOSE VITTORIO CAPELLARO, tendo em vista que o curso realizado pelo interessado é de 
Aperfeiçoamentde não de especialização, conforme estabelece amencionada Lei. 

Sala das Sessões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Presidente em exercício 

comem 4) 
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DECISÃO DO CEP Nº 56/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e 
considerando o que consta do Processo nº 23069. 020085/04-71, 

DECIDE não validar para fins de pagamento do incentivo previsto na Lei nº 8.243/9], o titulo apresentado 
pela Professora ISADELA PESSANHA CHAGAS, tendo em vista que o Curso realizado pela interessada não é de 
Especialização, conforme estabelece a mencionada Lei. 

Sala das Sessões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Presidente em exercício 

—+ 

    

DECISÃO DO CEP Nº 57/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e 
considerando o que consta do Processo nº 23069. 020096/97-30, 

DECIDE, na forma do parágrafo único, do Art. 3º da resolução nº 88/01, deste Conselho, autorizar a 
contratação do Professor JOSE SILVERIO BAIA HORTA, como Professor Visitante, pelo período de hum ano, a parttr de 
01 de março de 1997, para atuar junto à Coordenação do Curso de Pós-Graduação em Educação, Integrante do Centro de 
Estudos Sociais Aplicados. 

Sala das Sessões, 05 de março de 1997, 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Presidente em exercício 

6
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DECISÃO DO CEP Nº 58/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069. 000364/97-24, 

DECIDE, na forma do parágrafo único, do Art. 3º da Resolução nº 88/91], deste Conselho, autorizar a contratação do Professor JOSE IGNÁCIO CANO GESTOSO, como Professsor Visitante, pelo periodo de dois anos, a partir de 01 de abril de 1997, para atuar à coordenação do Curso de Mestrado em Antropologia e Ciência Política, integrante do Centro de Estudos Gerais 

Sala das Sessões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 
Presidente em exercício 

DECISÃO DO CEP Nº 59/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069 000959/97-61, 

DECIDE, na forma do Art. 3º, da Resolução nº 46/9, deste Conselho, autorizar a abertura de inscrição para o Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior, nas classes de Professor Assistente, do Departamento de Farmácia e Administração farmacêutica, Área: Farmacognosia, OI (uma ) vaga e Professor Auxiliar do Departamento de Enfermagem Matemo Infantil e Psiquiatria, Área: Enfermagem Materno-Infantil, 01 (uma) vaga, do Centro de Ciências Médicas. 

Sala das Sessões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 
Presidente em exercício 

comme ce (M) emsormesms
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DECISÃO DO CEP Nº 60/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e 
considerando o que consta do Processo nº 23069. 000379/97-00, 

DECIDE conhecer do recurso interposto por CARLOS ALBERTO GONÇALVES DA SILVA, candidato 
ao Concurso Publico para a Carreira de Magistério Superior, na Classe de Professor Assistente, na Área: Econometria, do 
Departamento de Economia, e negar-lhe provimento por ser o mesmo intempestivo. 

Sala das Sessões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Presidente em exercicio 

+ 

DECISÃO DO CEP Nº 61/97 

    

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e 
considerando o que consta do Processo nº 23069. 000772/97-31, 

DECIDE conhecer do recurso interposto por VICENTE CARVALHO DE ALMEIDA, candidato ao 
Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior, na Classe de Professor Assistente, na Área: Cálculo de Várias 
Variáveis e Equações Diferenciais Ordinárias, do Departamento de Matemática Aplicada, e dar-lhe provimento. 

Sala das Sessões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Presidente em exercício 

+ 

DECISÃO DO CEP Nº 62/97 

    

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e 
considerando o que consta do Processo nº 23069. 001072/97-54, 

DECIDE aprovar, na forma do Art. 5º, 8 2º, da Resolução nº 49/94, deste Conselho, a constituição da 
Comissão Examinadora do Concuraso Público para a Carreira de Magistério do 2º Grau, Classe “C”, aberto para 
preenchimento de vaga no Colégio Técnico Agrícola Ildefonso Bastos Borges-CTAIBB, na Área de Educação Física: 

  

  

  

      

a TITULARES a * SUPLENTES 
KÁTIA PEDREIRA DIAS - Presidente EDUARDO ANTONIO PACHECO VILELA 
MÁRCIA CLAUSSEN VILELA MIRLEY SOUZA VALADÃO AREAS 
PAULO CESAR RODRIGUES CARRANO | o 
  

Sala das Sessões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Presidente em exercicio 

+ 
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DECISÃO DO CEP Nº 63/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e 
considerando o que consta do Processo nº 23069. 001073/97-17, 

DECIDE, aprovar na forma do $ 5º, de Art. 6º, da Resolução nº46/91, deste Conselho, a constituição da 
Comissão Examinadora dô Concurso Público para a Cafreira do Magistério, na Classe de Professor Auxiliar aberto para a 
Area : Contabilidade Pública e Gerência Financeira Publica, do Departamento de Contabilidade, do Centro de Estudos 
Sociais Aplicados conforme Edital publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 1996 - Seção III. 

  TITULARES. ts cr 1 SUPLENTES 0 0 ao   DENY DA ROCHA MONTEIRO - Presidente — VALMIR BARBOSA 
  JOÃO MARINONIO AVEIRO CARNEIRO 
    NORMA SUELI MARTINS   

DAYSE PEREIRA CARDOSO DE SOUZA 
= . - a 

mundo, ã k i ps   

Sala das Sessões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 
Presidente em exercício 

emana AD) memo 
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O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, na reunião realizada em 05 de 
março de 1997, no uso de suas atribuições, através das DECISÕES nºs 64 a 68/97, pronuncia-se, em face do que dispõe a 
legislação em vigor, a favor do afastamento do país, dos seguintes professores: 

DECISÃO Nº? 64 /97 - Professora MARTIA CAMPOS ABREU. lotada no Departamento de His   

tória, do Centro de Estudos Gerais, para que possa participar 

apresentando o trabalho intitulado "Abolicão e Moral: A Formação Católica da Cida- 

dania Masculina e Feminina no Brasil (1870-1990), do XX Congresso Internacional 

da “Latin American Studies Association (LASA)", em Guadalajara. México, durante O 

periodo de 14 a 20 de abril de 1997. (Processo nº 23069.040151/97-07); 

DECISÃO Nº 6597 - Professora STELLA CAVALCANTI DA SILVA PORTO, lotada no Departa 

mento de Engenharia de Ielecomunicações, do Centro Tecnológico, 

  

para que possa participar apresentando o trabalho intitulado “Performance Evalua - 

tion of a Parallel Tabu Search Task Scheduling Algoritim", no “1lth International 

Parallel Processing Symposium", na University of Geneva, Suiça, durante o periodo 

de 01 a 05 de abril de 1997. (Processo nº 23069,010058/97-14) ; 

DECISÃO Nº 66 /97 —- Professora LÚCIA CARDOSO MOURÃO, lotada no Departamento de Pla   

nejamento e Gerência em Saúde, do Centro de Ciências Médicas , 

para que possa participar apresentando o trabalho intitulado "Perfil dos Recursos 

Humanos de Enfermagem em Saúde Coletiva na Perspectiva do SUS e do MERCOSUL". no 

“VII Congresso Latinoamericano de Medicina Social", em Buenos Aires, Argentina, du 

rante o periodo de 16 a 22 de março de 1997. (Processo nº 23069.030231/97-65): 

DECISÃO Nº 67/97 - Professor ARMANDO CYPRIANO PIRES, lotado no Departamento de Pla 
  

nejamento e Gerência em Saúde , do Centro de Ciências Médicas , 

para que possa participar apresentando O trabalho intitulado "Dados, Fatos e Falas: 

Histórias Contadas sobre Saúde e Trabalho”, no “VII Congresso Latinoanericano de 

Medicina Social", em Buenos Aires, Argentina, durante o periodo de 16 a 22 de mar- 

ço de 1997 (Processo nº 23069.030129/97-13): 

DECISÃO Nº 69 /97 - Professora MÔNICA TEREZA MACHADO MASCARENHAS, lotada no Depar- 

tamento de Planejamento e Gerência em Saúde, do Centro de Cien 

  

cias Médicas, para que possa participar, apresentando o trabalho intitulado "Meni- 

nos/as de Rua: Dos Princípios Gerais do UNICEF una Visao de Atendimento Local", no 

VII Congresso Latinoamericano de Medicina Social. em Buenos Aires, Argentina, du - 

rante o periodo de 16 a 21 de março de 1997. (Processo nº 23069.030130/97-01). 

Sala das Sessões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Presidente em exercicio 

+ 
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O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminen 

DECISÃO DO CEP Nº 69/97 

considerando o que consta do Processo nº 23069. 00] 158/97-78, 
se, no uso de suas atribuições e 

DECIDE considerar satisfeitas, para efeito de integralização curricular, as exigências constantes na 
Resolução nº 06/91, deste Conselho, que estabelece o Currículo Pleno do Curso de Graduação em Farmácia, em caráter 
excepcional, para qs seguintes alunos: 

- ALEX DE FIGUEIREDO BRAZ 
- CARLOS OCTÁVIO SOARES FIGUEIREDO 
- ELIANE DE BRITO GUIMARÃES 
- FELIPE LEAL VIEIRA 
- PATRÍCIA COSTA REIS BRITO 
- RONALDO BENTO JÚNIOR 
- SABRINA CALIL ELIAS 

- SANDRA DE SÁ XAVIER 
- SIMONE PADILHA DE ALMEIDA 

Parte 2: 
  

Sala das Sessões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 
Presidente em exercício 

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 

À CPPD deliberou conceder aos Professores abaixo relacionados a remuneração correspondente a 
Titulação especifica de acordo com o disposto no Art. | da Lei nº 8243, de 14.10.91. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

          

PROC. 23069. TITULAÇÃO [| o ici INTERESSADO / DEPT, “|. DATADE O E A AO na | CONCESSAÃ 030459/96-37 MESTRADO MARY LOURDES DA SILVA RIBEIRO - MPT 13.05.96 031134/96-16 MESTRADO ANDREA ALICE DA SILVA - MPT 30.09.96 040211/97-29 DOUTORADO | FLÁVIO GOMES DE ALMEIDA - GOE 16.01.97 
010069/97-31 MESTRADO | |MARCO ANTÔNIO PIMENTEL DE MELLO - TAR 31.01,97 
040076/97-85 DOUTORADO, | LUCIANO RAPOSO DE ALMEIDA FIGUEIREDO - GHT 13.08.96 030122/97-74 | ESPECIALIZAÇÃO | EMILIA GALLINDO CURSINO - MEP 18.02.97 
040097/97-55 DOUTORADO | | MARIA BERNADETE PINTO DOS SANTOS - GFQ 22.01.97 
010049/97-23 MESTRADO JORGE BAPTISTA DE AZEVEDO - TUR 17.02.97 
030113/97-83 MESTRADO LUIZ ANDRÉ DIAS TELLES - MOC 13.02.97 030120/97-91 DOUTORADO | |JUAM PASTOR ALPACA ARCE - MOC 19.02.96 
030121/97-10 DOUTORADO | | ANA MARIA GONDIM VALENÇA - MOC 19.02.97 
040131/97-91 DOUTORADO  [GLADYS SABINA RIBEIRO - GHT 22.01.97 
  

  

  

oem dd)
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COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 

No uso da competência delegada pelo magnifico Reitor, conforme Portaria nº 8564, de 05.10.81, e tendo 
em vista a avaliação de desempenho procedida pelos Departamentos abaixo especificados, a CPPD deliberou conceder a 
Progressão Vertical de que trata olncisoo II do Art. 16 do Decreto 94664, de 23.07.87 aos Professores a seguir 
relacionados; 

Do nivel 1 de Professor Auxiliar para o nível | da Classe de Professor Assistente 

  

  

        

  

  

          

  

  

  

          

  

  

          

  

  

  

PROC. 23069. | DEPT. | 0 INTERESSADO" “o DATA DE .. 
o | . | | CONCESSÃO. 
031134/96-16 MPT ANDREA ALICE DA SILVA 30.09.96 

Do nivel 4 de Professor Auxiliar para o nível | da Classe de Professor Assistente: 

PROC. 23069, DEPT. ? | INTERESSADO | DATA DE 
| - | | o "CONCESSÃO 

030112/97-11 MMO ROBERTO GODOFREDO FABRI FERREIRA 06.02.97 
010069/97-3] TAR MARCO ANTONIO PIMENTEL DE MELLO 31.01.97 

Do nivel 2 de Professor Assistente para o nível | da Classe de Professor Adjunto: 

PROC. 23069. | DEPT. | INTERESSADO “DATA DE 
O | o O CONCESSÃO . 

020116/97-45 SEN FRANKLIN DIAS COELHO 20.12.96 
040211/97-29 GGE FLAVIO GOMES DE ALMEIDA 16.01.97 
040076/97-85 GHT LUCIANO RAPOSO DE ALMEIDA FIGUEIREDO 20.01.97 

Do nivel 4.de Professor Assistente para o nível 1 da Classe de Professor Adjunto: 

"PROC, 23069, DEPT. |  . INTERESSADO DATA DE 
j | | = O a CONCESSÃO 
040113/97-18 GCO ELIANE EGPY 28.01.97 
010063/97-54 TEM MIGUEL LUIZ RIBEIRO FERREIRA 06.02.97 

Do nível 1 da Classe “C” para o nivel 1 da Classe “D” 

+“ PROC, 23069, |. DEPT. - INTERESSADO . | DATA DE .. 
E o o TE or CONCESSÃO 

070045/97-31 CANP ANTÔNIO CARLOS DE MIRANDA PACHECO 01.01.97         

6 —
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COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 

No uso da Competência delegada pelo Magnífico Reitor, conforme Portaria nº 8564, de 05.10.81, e tendo 
em vista a avaliação de desempenho procedida pelos Departamentos abaixo especificados, a CPPD deliberou conceder a 
Progressão Horizontal de que trata o Inciso 1 do Decreto nº 94664 aos Professores a segutr relacionados; 

Do Nivel 1 para 2 da Classe de Professor Auxiliar: 

  

  

  

            

  

  

  

            

  

  

  

            

  

  

  

            

  

  

  

  

  

  

  

PROC. 23069. | DEPT. — . INTERESSADO | - DATADE | - o Beto | CONCESSÃO 
030011/97-11 MPT NAURA LIANE DE OLIVEIRA ADED. 93.12.96 
030077/97-11 MEM [LUIZ DOS SANTOS 12.11.96 
030168/97-75 MOC | [RONALDO BARCELOS SANTANA 07.03,97 

Do Nivel 2 para 3 da Classe de Professor Auxiliar: 

PROC. 23069. DEPT. - INTERESSADO | - DATA DE. = | us 
- CONCESSÃO - 040074/97-50 GSO WILMA LUCIA RODRIGUES PESSOA” 09.10.96 030011/97-1] MPT | |NAURA LIANE DE OLIVEIRA ADED 03.12.96 040311/97-73 GCO | ALEXEIGONÇALVES DE OLIVEIRA 04.03.97 

Do Nível 1 para 2 da Classe de Professor Assistente 

PROC. 23069. | - DEPT. . RD INTERESSADO - RR DATA DE: o | : o eo e amei ção ERR ' ne | EC ds a pero no | o À Ra CONCESSÃO e 
030099/97-54 MFL ANTÔNIO FILIPE BRAGA DA FONSECA | 15.12.96 010917/96-67 TEM |SERGIO SOUTO MAIOR TAVARES 19.10.96 030165/97-87 MOC | |MARTA CLEA COSTA DANTAS 03.01.97 

Do Nivel 2 para 3 da Classe de Professor Assistente 

PROC. 23069. | DEPT. * INTERESSADO. " DATA DE ne O o PES o À CONCESSÃO -: 020775/96-09 SFP DÁCIO TAVARES] LOBO JÚNIOR 13.12.96 040192/97-86 GLC MAURÍCIO DA SILVA 03.42.96 020102/97-3] SSN [ANGELA MAGALHÃES VASCONCELLOS 03.02.97 

Do nivel 1 para 2 da Classe de Professor Adjunto: 

PROC. 23069. DEPT. . - INTERESSADO | -. DATADE'.. O a | e o | CONCESSÃO 030166/97-40 MOC DENISE FERNANDE EZ LOPES NASCIMENTO 26.01.97         

+ | :
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Do nível 2 para 3 da Classe de Professor Adjunto: 

  

  

        

PROC, 23069. DEPT INTERESSADO | | DATA DE 
o | O * CONCESSÃO 
030053/97-53 MAF CIRO DE ALMEIDA PREGNOLATTO 
040099/97-81 GSI EDUARDO HENRIQUE PASSOS 17.12.96 
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SEÇÃO IV 

ANEXOS 

  

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 22/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 20/97, do Magnífico Reitor, e considerando o que 
consta no Processo nº 23069. 006563/96-12, 

RESOLVE; 

Art. 1º - Ficam tatificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo Magnífico 
Reitor, no que se relaciona ao segundo Termo Aditivo, cuja via encontra-se anexa ao processo em referência, celebrado 
entre o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e a Universidade Federal Fluminense, objetivando prorrogar o 
prazo de vigência do Convênio firmado em 08 de novembro de 1994. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 
Presidente em Exercício 

De acordo: 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

mim AD) mecremreninm 

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 23/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 21/97, do Magnífico Reitor, e considerando o que consta no Processo nº 23069. 007659/96-03, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, de Protocolo de Intenções a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense, e a Universidade Temuco- Chili, objetivando a cooperação e intercâmbio em todas as áreas de interesses mútuo, além da expansão das bases de amizade e intercâmbio educacional e cooperativo entre o Brasil e Chile, 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reimiões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 
Presidente em Exercicio 

De acordo. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE º | 

ANO XXVIL- Nº 054 24/03/97 SEÇÃO IV - PAG. 017 
  

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 24/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 22/97, do Magnífico Reitor, e considerando o que 
consta no Processo nº 23069. 007660/96-84, | 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, de Protocolo de Intenções a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense, e a Universidade Católica 
de Temuco, objetivando a cooperação e intercâmbio em todas as áreas de interesse mútuo, além da expansão das bases de 
amizade e intercâmbio educacional e cooperativo entre o Brasil e Chile. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, 05 de março de 199% 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Presidente em Exercício 

De acordo. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

+ 

    

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 25/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuiçõe 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 23/97, do Magnífico Reitor, e considerando o q 
consta no Processo nº 23069. 007661/9 6-47, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, de Acordo de Intercâmbio a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense, e a University of 
Pittsburgeh, objetivando o intercâmbio de alunos, publicações, pesquisadores e professores, além de possibilitar atividades 
de intercâmbio outros, estas sujeito as a revisão e aprovação por parte da Instituição anfitriã. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, 05 de março de 1997, 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Presidente em Exercicio 
De acordo. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 
Reitor 

+ 

   



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE . | 
ANO XXVII - Nº 054 24/03/97 SEÇÃO IV - PAG.018 
  

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 26/07 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 24/97, do Magnífico Reitor, e considerando o que 
consta no Processo nº 23069. 007662/96-18, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, de Protocolo de Intenções a ser celebrado entre a Universidade Federal Flummense, e a Universidade Academia 
de Humanism? Cristiano, objetivando a cooperação e intercâmbio em todas as áreas de interesse mutuo, além da expansão das bases de amizade e intercâmbio educacional e cooperativo entre Brasil e Chile, 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 
Presidente em Exercicio 

De acordo. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 27/97 

O Conselho de Ensino & Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 25/97, do Magnífico Reitor, e considerando o que 
consta no Processo nº 23069. 010354/96-16, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, do Protocolo de Intenções a ser celebrado entre à Universidade Federal Fluminense, e a Minas Gerais 
Informática Ltda. objetivando estabelecer um programa de cooperação Técnica através da EEIMVR, visando o 
aprimoramento profissional da Comunidade na área de informática, abrangendo entre outros, um programa de aplicação 
conjunta de cursos de Extensão e Pós-Graduação “Lato-Sensu” disponiveis atualmente na EEIMVR, 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Presidente em Exercício 
De acordo. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

emana) creme
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RESOLUÇÃO DO CEP Nº 28/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 26/97, do Magnifico Reitor, e considerando o que 
consta no Processo nº 23069, 006825/96-37, 

RESOLVE; 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, de Acordo de Cooperação a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense, e a Universidade da 
Republica-Uruguai, objetivando promover o intercâmbio de docentes, pesquisadores e estudantes, em colaboração em 
campos de interesse mútuo, e participar da divulgação dessas pesquisas em publicações científicas de co-autoria. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 
Presidente em Exercício 

De acordo: 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

+ 

    

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 29/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 27/97, do Magnífico Reitor, e considerando o que 
consta no Processo nº 23069. 006203/96-27, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, do Protocolo de Intenções, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense, é o Município de Rio Bonito 
- RJ, objetivando o intercâmbio de Ascursos Humanos e Materiais em favor do Município nas áreas do Ensino, da Pesquisa e 
da Extensão. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, 05 de março de 1997, 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Presidente em Exercicio 
De acordo. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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RESOLUÇÃO DO CEP Nº 30/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 28/97, do Magnífico Reitor, e considerando o que 
consta no Processo nº 23069. 002953/96-75, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referencia, de Protocolo de Intenções a ser celebrado entre a Universidade Federal Flummense, e a Fundação de Estudos 
Brasileiros - FUNCEB, objetivando o desenvolvimento de um trabalho de cariter interdisciplinar de cooperação 
institucional. | 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 
Presidente em Exercício 

De acordo. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 31/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 29/97, do Magnífico Reitor, e considerando o que 
consta no Processo nº 23069. 005107/96-06, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa 30 processo em 
referência, do Protocolo de Intenções a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense, e Fumas Centrais Elétricas 
S.À., objetivando estabelecer programas de cooperação e intercâmbio científico e tecnológico, referentes à Área de 
Cooperação de Energia Elétrica. 

- Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, 05 de março de 1997, 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 
Presidente em Exercicio | 

De acordo. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 
Reitor
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RESOLUÇÃO DO CEP Nº 32/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº30/97, do Magnífico Reitor, e considerando o que 
consta no Processo nº 23069. 003929/96-26, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, do Convênio a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense, e o Centro de Estudos Regionais do Norte 
Fluminense, objetivando a realização do curso de Pós-Graduação “Lato-Sensu"em Problemas Ambientais Regionais. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, 05 de março de 1997 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Presidente em Exercicio 

De acordo. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

+ 

    

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 33/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 16/97, do Magnifico Reitor, e considerando o que! 
consta no Processo nº 23069.007990/96-89, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo .em 
referência, do Convênio a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense, e o Banco Real S/A, objetivando a 
concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFF. 

Art. 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala de Reuniões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 

Prestdente em Exercicio 

De acordo. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

— 4 

 



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE | ANO XXVII - Nº 054. 24/03/97 | " SEÇÃOIV-PÁG 022 
  

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 34/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 17/97, do Magnífico Reitor, e considerando o que 
consta no Processo nº 23069. 007991/96-41, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, de Convênio para Estágio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense e a Halen Elliot do Brasil, Industria e Comércio de Equipamentos de Precisão Ltda, objetivandd a concessão de estágio a estudantes de Graduação da 
UFF, 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala de Reuniões, 05 de março de 1997, 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 
Presidente em Exercício 

De acordo. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

mami ) mesmas 

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 38/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 18/97, do Magnífico Reitor, e considerando o que consta no Processo nº 23069. 007992/96-12, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, de Convênio para Estágio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense e a RJZ Engenharia Ltda, objetivando a concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFF. 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala de Reuniões, 05 de março de 1997. 

RAUL DE ALBUQUERQUE FILHO 
Presidente em Exercicio 

De acordo. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

mma Ap cosmo no
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RESOLUÇÃO DO CEP Nº 36/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 19/97, do Magni


































